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COI.ITRATO DE RATEIO If túÉ

CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE FRÁNC'SCO DUMONT E OCONSÓRC/O
INTERMIJNICIPAL MULTIFINALITARIO PARA O

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO

NORTE DE MINAS _ CADANORTE.

Pelo presente CONTRÂTO DE RATEIO que celebram, de um lado o tunicipio de
Francisco Dumont pessoa jurÍdica de direito publico insoita no CNPJ do MF sob o
no '16.885.485/0001-88, com sede na Praça da Matiz, 285, Centro, CEP 39.387-000,

Francisco Dumont - Minas Gerais, neste ato representado por seu Prebito Municipal,

Sr. Nilson Josá de Azevedo, inscrito no CPF/MF sob o no 037.938.226-13, doravante

denominado CONTRATANTE/CONSORCIADO, e, de outro lado, o Consórcio
lntermunicipal llultiÍinalitário para o Deserwolvirrento Ambiental Sustêntável
do Norte de tinas - CODANORTE, pessoa jurídica de direito público inscrita no

CNPJ do MF sob o no. '19.'193.52710001{8, com sede à Rua Tupis, no 437, 10 andar,
Baino Melo, Montes Claros - Minas Gerais, neste ato representado por seu
Presidente, o PrefeÍto Municipal de Joaquim Felício, Sr. Miguel Felipe Feneira de

Oliveira, inscrito no CPF/MF sob o no. 015.6&t.086-44, dora\rantê denominado

CONTRATADO/CONSÓRCD, têm entre si justo e contratado o que a seguir se

dispõe:

Disposiçôes Gerab
Cláusula Primeira - Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposiçôes
constantes na Lei Federal no 1'1.'107105, no Decreto no 6017/07; na Lei Federal no

14.133121e suas aherações; na Lei Federal no 8.429/92 e suas altera@es; bem como
aquelas constantes no Contrato de Consórcio Públbo do @DANORTE.

Do objeto
Cláusula Segunda - O pÍesente Contrato tem corno oueto ratear as despesas do

CODANORTE, nos termos do art 80 da Lei Federal no 1í.107/05, e a prestação de

seMços.

§ ío - São despesas do CODANORTE, enEe outras que vierem a ser regularmente
constituídas:

a) despesas de instalaçâo, aquisição de equipamentos e manutenção de suâ sede;

Rua Tupis, no 437, lo andar, Melo, Montes Clarc-MG, CEP: 39.401-068
(38) 3215-36'14



ct DANORTE
coiasoe(to rNÍER''iuNtcrPAt r.luLrrf rNALlrAFro panA o
OtStN\ror-vllrtNÍO ÁHBitNIaL srTSILNIAVÉL DO NORÍt Dt MrNAS

b) despesas de execuçáo do objeto, bem como das finalidades do CODANORTE,

confurme previsto em seu Contrato de Consórcio Público, no presente contrato, e
convênios;

c) despesas de remuneração de empregados, aqui induídas as obrigaçôes
trabalhistas e fiscais patronais;

d) despesas relaüvas à prestação de serviços do CODANORTE em favor do Município

consorciado, nos termos dos contratos ügentes.

§ 2o - São os serviços prestadoo pelo CODANORTE:

a) serviços de Assessoria Tá:nica em Engenturias, aqui contidos os serviços de
Educação Ambiental;

b) serviço de Licita@s Compaftilhadas;
c) serviço de Licenciamento, Controle e Fiscalização, a ser eÍetivado mediante

assinatura de Termo de A<lesáo;

d) serviço de AssessoÍia Jurídica;

e) outros serviços que venham a ser implantados pelo CODANORTE, conÍorme seu

Contrato de Consórcio Público.

Dos Direitos, Deveres e Obrigações
Cláusula TerceiÉ - São deveres <to CODANORTE:

a) reprêsentar o conjunto dos Municípios na articulaçáo de parcerias que visem o
desenvolvimento da Região, especialmente dos entes consordados;
b) prestar Assessoria Técnica na idenúhcação de oportunidades, elaboraçáo de

documentos e projetos para captação de recursos, bem como a rcaliza§o de açôes
integradas micronegimais;
c) disponíbílizar, ao CONSORCIiADO, equipe tecnica nas áreas listadas no § 2 da

Cláusula Segunda para uülização em beneÍício do CONSORCIADO, em assuntos e
aÇôes conelatos à atuação do CODANORTE.

C!ánsula Quarta - São direitos do CONSORCIADO:

a) ser representado pelo CODANORTE na artiorlaçáo de parcerias que visem o
desenvoMmento da Região;

b) receber Assessoria Técnica na identificação de oportunidades, elaboração de
documentos e projetos para captação de recursos, bem como a ree,lizaÉo cle ações
integ radas micronegionais;
c) ter acesso à equipe tárnica disponibilizada pelo CODANORTE, nas árêas listadas
no § 20 da Cláusula Segunda, para uülização em sêu beneÍício, em assuntos e a@es
corÍelatos à atuaçâo do CODANORTE.
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Clánsula Quinta - Fica o CODANORTE obrigado a prestar adequadamênlê o objeto
do presente contrato.

Cláreula Sexta - Fica o CONSORCLÀDO obr(rado a atender o disposto no pÍesenle

contrato em sua integralidade.

Da Vigência
Cláusula Séüma - O presente instrumento teÉ úgência a parlir de 07 de janeiro de

2025, alé 31 de dezeínbÍo & 2025, nos treÍmos do § 1o do art 8o, da Lei Federal no

11 .1071A5.

Da Transparência da Geeüio Financeira
Cláusula Oitava - A fm de garentir a transpaÉncia da gestáo administrativa,

econômica e financeira dos objetos preüstos no presente contrato, serão observadas
as disposições do Contrato de Consórcio Público do CODANORTE, especialmente:

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as inbrma@s contábeis e demonstrações
financeiras eigidas, nos teÍmos da legislação ügente, relativas ao desenvolümento
e cumprimento do objeto do presênte conúalo.

Doo Valores e do Pagamento
Cláusula l{ona - Pelo coneto e fel cumprimento do objeto do presente contrato, Íicá

estabelecido que o CONSORCIADO pagaÉ ao CODANORTE o valor total de

R$43.200,00 (quarenta e tÉs mil e duzentos reais)-

§ ío - O valor total deverá ser pago em í2 parcelas mensais de R$3.600,00 (três mil

e seiscentros reais), üncendas ao 30o dia de cada mês, mediante depósito na conta

conente de no 40051-3, Agência no 8062{, Banco do Brasil.

§ 2o - O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser aherado por Termo Aditivo,

mediante decisão da Assembleia C'eral, para fns de resilabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do presente instrumento, confurme a demanda de execução de

a@s, programas e projetos e a necessidade do repasse de recurso fnanceiros
suficientes para custeio dos mesmos, desde que dento do exercício fnanceiro.

§ 30 - Com base na autonomia dos entes fuderatiros, os vabres obtidos com a
retenção dê impcto sobre renda (IRRF), incidente sobre rendimentos e proventos, e

sobre os pagamentos efutrados às pessoas jurídicas pelo fonecimento de bens e
prestação de serviços pelo CODANORTE, seráo incorporados, por meio deste
instrumento, como fonte de recursos adicional aos valores orâ pâduados.
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§ 40 - As despesas deconentes do presente Contrato serão pagas mediante uülização
de recursos financeiros proprios do Município, conforme Lei Orçamentána 2O25 -
dotação no , nos seguintes elementos:
3.1.7 1.70.00 R$ 1.800,00

3.3.7 1.70.OO R$ 1.530,00

4.4.71.70.00 R$ 270,00

Das Penalidades
Cláusula Dêcima - A inadimplência ensejaÉ noüfcaçáo brmal ao CONSORCIADO,
para que regularize sua situação.

§ ío - Uma vez noüficado da inadimplência, o CODANORTE está autorizado a
suspender os serviços prestados ao CONSORCIADO, até pagamento da dívida.

§ ? - Sem prejuízo do previsto no art. '156 da Lei no. 14.133121, em caso de

inadimplência, o CONSORCIADO ficará sujeito à multa de 1$o/o (&z por ento) sobre

o valor total do contrato, além da possibilidade de Suspensão e consequente Exclusão

do Ente Consorciado, conforme dispositivo do AÍt. 13 do Estatuto do Consórcio

CODANORTE, transcrito a seguir.

AÍt í3. Alán das previstas no Cor Íãto de Cgtsorcio Públíco e na Leí 1í.10205,
são hipé{eses de apli:açfu dâ pêfla de s:spefsão e exclusáo do Mrcio:
| - Será suspenso o eflte coÍrsoÍcído cpe estíveÍ eÍn atraso superior a 60 (sessenta)

dias, e excluído em c€so de atraso de í20 (cêr o ê vinte) dias no cumprimento das

obrigações Íinanceiras referente ao Cofitrato dê Ftateio.

§ 3o - As multas legais e a preústa neste contrato não eximem as partes, ainda, da

reparação dos evenfuais danqs, perdas ou prejuízos que venham a acanetar ao objeto

deste contrato.

§ 4o - O inadimplernento das obrigaçôes financeiras estabelecidas nestê inslrumento,

sujeita o CONSORCIADO Íaltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio

úblico dc mm AÍt. 10, XV, da Lei Federal no 8.429192 e suas altera@s.

Do TÍtulo Executivo Extraj udicial
Cláusula Décima Primeira - Esgotado o pÍaza de vigência do contrato e não

havendo cumprimento do pagamento do valor total das parcelas eÍgíveis, o

CONSORCIO adotará as proüdências necessárias paÍa o adimplemento da

obrigação, servindo para tânto o presênte instrumento como tÍhrlo execuüvo
extrajudicia!.
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Da Rescisão
Cláusula Décima Segunda - O pÍesente instrumento será rescindido
automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO,
desde que atendidas as bÍmaliírades estabelecidas no Contrato de Constituição do
Consórcio.

Do Foro
Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros - MG
para dirimir quaisquer dtMdas e/ou procedimentos rdacionados ao cumprimento
deste contrato.

Por estarem de acordo com as condi@s estabelecidas, assinam o presente contrato,
juntamente @m duas testemunhas.

[Áontes Cbrc, 07 &'pt1elrío & 2fr25
Ass,íà& dê íormô
dgitâl poí MGUÊL
FE.,IPE FENNENA D€
(XIVBRÂíI 566.1{}86t14

MIGUEI. FELPE
fEnff€lR tx
ot l,ErRArt 56ó{t8óa4

Preêito de Francisco tfurnmt - irG
CONTRATANTE

TESTEMLJI$IAS:

CPF Jj.fr, à{

CPF lÍq ?,t

Miguel Felipe Feneira de Oliveira

PÍêsi,enÉdo @DANORTE
CONTRATADO
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